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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.2. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva 
e corretiva em três (3) elevadores e uma (1) plataforma elevatória, das marcas ATLAS SCHINDLER, 
THYSSENKRUPP e EASY VERTICAL, com fornecimento de mão de obra, peças, componentes e todo o material 
necessário, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. A 
vigência contratual será de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos. 

 

Localidade Endereço Equipamento 
Centro Cultural Administrativo – CCA (Prédio 
Principal) Rua P, 396 - Centro, São Luís/MA 

Elevador Social Thyssenkrupp – 
900 kg 

CCA – Anexo Rua P, 396 - Centro, São Luís/MA 
Elevador Social Atlas Schindler – 
300 kg 

Promotoria de Justiça de Timon Beco Paulo Ramos, 75 - Centro, 
Timon/MA 

Elevador Social Thyssenkrupp – 
600 kg 

Promotoria de Justiça Instaladas no Prédio do 
Solar do Ribeirão 

Rua Isaac Martins, 141 - Centro, 
São Luís/MA 

Plataforma Elevatória Easy 
Vertical – 250 kg 

 

 

Equipamentos – CCA, Timon e Fonte do Ribeirão 

Item Descrição Localidade Especificação Técnica 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
Elevador Social de 
passageiro, marca 
Thyssenkrupp , 
capacidade 900 kg. 

 
 
 
 
 

 
Centro Cultural 
Administrativo CCA- R. P, 
396 Centro, São Luís - MA 

Elevador Social, capacidade 900 Kg, lotação de 
13 passageiros. Tensão trifásica de 380 V, luz de 
220 V e frequência de 60 Hz. Máquina de 
fabricação:Thyssenkrupp,linhaFrequencedyne, 
comando ACS, sem casa de máquinas, Motor 
trifásico, velocidade de 1,0 m/s, porta com 
abertura lateral, 04 paradas 
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Elevador Social de 
passageiro, marca Atlas 
Schindler , capacidade 
300 kg. 

 
 
 
 
 

 
Anexo Centro Cultural 
Administrativo CCA- R. P, 
396 Centro, São Luís - MA 

Elevador Social, capacidade 300 Kg, lotação de 
04 passageiros. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tensão trifásica de 380 V, luz de 220 V e 
frequência de 

60 Hz. Máquina de fabricação Atlas Schindler, 
linha Frequencedyne, comando: sistema de 
variação de velocidade e variação de frequência, 
com casa de máquinas, Motor trifásico, 
velocidade de 1,0 m/s, porta com abertura 
lateral, 04 paradas. 

 
 
 
 
 

 
3 

 
 
Elevador Social de 
passageiro, marca 
Thyssenkrupp, 
capacidade 600 kg. 

 
 
Promotoria de Justiça de 
Timon Beco Paulo Ramos, 
75 - Centro, Timon - MA 

Elevador social, capacidade 600 kg, lotação de 8 
passageiros. 

Tensão trifásica de 380 V, iluminação 220 V e 
frequência de 60 Hz. Máquina de fabricação 
Thyssenkrupp com engrenagem, velocidade de 
1,0 m/s, porta com abertura lateral, 3 paradas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

 
 

 

 
Plataforma elevatória, 
marca Thyssenkrupp, 
capacidade de 250 kg. 

 
 

 
Promotorias de Justiça 
instaladas no prédio da 
Fonte do Ribeirão Rua 
Isaac Martins, 141, Centro 
– São Luís – MA 

Plataforma Vertical, capacidade 250 Kg. 

Tensão trifásica de 380 V, luz de 220 V e 
frequência de 60 Hz. Acionamento: Hidráulico 
Oleodinâmico, relação de cabos de 2:1. 

Máquina de fabricação EASY VERTICAL. Motor 
trifásico, velocidade de 6 m/min, porta com 
abertura lateral, 02 paradas. 

 

 
1.3. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato., prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a manutenção periódica e eventual de 
elevadores e plataformas tem esse tipo de natureza, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando 
o Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.7. As especificações técnicas do objeto desse Termo encontram-se no Estudo Técnico Preliminar em anexo. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REǪUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Empresa especializada em manutenção de elevadores e plataformas elevatórias, devidamente 
registrada e habilitada nos órgãos competentes. 
4.2. Registro e certificação técnica junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
ou órgão equivalente. 
4.3. Comprovação de experiência mínima a partir de 3 anos, na prestação de serviços similares. 

4.4. Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por clientes anteriores, preferencialmente 
órgãos públicos ou empresas do mesmo porte. 

4.5. Equipe técnica qualificada, com profissionais certificados e treinados para operação e manutenção dos 
equipamentos especificados (marcas Thyssenkrupp, Atlas Schindler, Easy Vertical). 

4.6. Disponibilidade de técnicos de plantão ou atendimento de urgência em no máximo 2 horas, conforme 
especificado no Termo. 

4.7. Disponibilização dos equipamentos, ferramentas e materiais necessários para realização das 
manutenções preventiva e corretiva, incluindo lubrificantes e peças de reposição. 

4.8. Condições de Atendimento: 

 Atendimento contínuo e suporte técnico nos locais indicados (São Luís e Timon). 

 Atendimento emergencial em situações críticas 24h, com tempo máximo de resposta de 2 horas. 

4.9. Regularidade fiscal e trabalhista (Certidões negativas de débitos). 

4.10. Cumprimento das normas de segurança do trabalho e meio ambiente. 

4.11. Garantia dos serviços prestados e das peças substituídas durante um período mínimo de 90 (noventa) 
dias. 

4.12. É facultado a empresa licitante a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4.13. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.14. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 
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4.15. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.16. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. DOS PROCEDIMENTOS, ROTINAS DE REǪUISIÇÃO E REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E MEDIÇÕES DE 
SERVIÇOS EXECUTADOS – Os procedimentos e rotinas são descritos no ETP anexo a esse documento. 

5.1.2. Dos Procedimentos: 

5.1.2.1 Manutenção Preventiva (Mensal) 

 Realização de inspeções, lubrificação, ajustes e substituições necessárias, conforme lista técnica de 
verificação de componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos (detalhada em anexo). Inclui limpeza 
técnica, checagem de dispositivos de segurança, teste de nivelamento, portas e comandos, entre 
outros. 

5.1.2.2 Manutenção Preventiva (Semestral) 

Inclui todas as rotinas mensais mais: 

 Testes funcionais de segurança (quedas controladas) 

 Lubrificação profunda das guias 

 Medição de desgaste de engrenagens 

 Inspeção e reaperto de parafusos estruturais 

 Testes nos amortecedores e cabos de tração 

5.1.2.3 Manutenção Corretiva (Sob Demanda) 

 Correção de falhas e defeitos, com fornecimento de mão de obra e materiais sem custo adicional. 

 Atendimento emergencial em até 2 horas 

 Conclusão dos serviços em até 48 horas 

 Transporte de equipamentos para oficina, se necessário, sem custo adicional e mediante autorização 
da contratante 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 3 (três) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
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6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), da seguinte 
forma: 
O pagamento mensal à contratada estará condicionado à comprovação da execução dos serviços, 
conforme previsto neste Termo de Referência, e à avaliação de desempenho por meio do Instrumento 
de Medição de Resultados (IMR), a ser elaborado e aplicado pela fiscalização do contrato. 

 
7.2 O IMR será composto pelos seguintes indicadores de desempenho, apurados mensalmente: 

 
Indicador Descrição Peso  

Nota 
Máxima 

Atendimento a prazos Cumprimento dos prazos de atendimento (emergencial e 
regular) definidos neste termo 40% 10 

Execução das 
manutenções 
preventivas 

 
Qualidade dos serviços 

 
Relatórios e 
comunicação 

 
7.3. O desempenho será considerado satisfatório se a contratada obtiver média ponderada igual ou 
superior a 8 (oito). Notas inferiores a este valor poderão ensejar: 

 
 Advertência formal; 
 Glosa proporcional igual a {(100% - IMR)/2} no pagamento mensal; 
 Rescisão contratual, no caso de reincidência. 

 
7.4. O IMR será preenchido mensalmente pela fiscalização designada e assinado pelas partes 
(contratante e contratada). A contratada poderá apresentar justificativas em caso de discordância, as 
quais serão analisadas pela contratante antes da homologação dos resultados. 

 
7.5. A contratada poderá solicitar cópia do IMR a qualquer tempo e terá ciência de seu conteúdo antes 
da emissão da nota fiscal. 

 
7.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Realização das manutenções previstas no cronograma 
mensal e semestral 

30% 10 

Ausência de reincidência de falhas, regularidade no   

funcionamento dos equipamentos, avaliação técnica da 
execução 

25% 10 

Entrega dos relatórios exigidos (modelo no Anexo III), 
clareza e pontualidade na comunicação com a 

 
5% 

 
10 

fiscalização   
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7.6.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.6.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

Do recebimento 

7.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

7.7.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.7.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.7.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.7.4. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato apurará 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 

7.7.5. Será considerado como ocorrido o recebimento com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais 
de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.7.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 

7.7.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021) 

7.7.8. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. Ǫuando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
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7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.11. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.13.1. O prazo de validade; 

7.13.2. A data da emissão; 

7.13.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.13.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.13.5. O valor a pagar; e 

7.13.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.22. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou 
serviço, acompanhada dos relatórios de manutenções atestados pelo executor dos serviços, onde deverá 
constar, inclusive, a relação de peças trocadas e análise realizadas, se houver, e aprovadas pelo Fiscal do 
Contrato. 

7.23. Fica obrigatório o atestado na nota fiscal / fatura, para pagamento, pelo fiscal do contrato; 

7.24. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancaria em conta corrente por ela 
indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital; 

7.25. A Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, juntamente, com a nota fiscal/fatura, declaração. 
Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições; 

7.26. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do recebimento da nota fiscal/fatura corrigida; 

7.27. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual, Municipal 
e ao Fundo de Garantia por Temo de Serviço (FGTS), Certidão de Regularidade do INSS e à comprovação de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, as certidões mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.29. Ǫuando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.29.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. Porém, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
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Reajuste 

7.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 02/06/2025. 

7.31.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA, 
calculado e divulgado pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.33.   No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

7.34. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.35. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.37.   Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.38. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.7. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de execução 

8.8. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.9. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.9.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 
§3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 
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Ǫualificação Técnica 

8.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.10.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
 

8.11. A empresa deverá ter registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho 
Regional de Arquitetura (CAU) comprovada através de certidão expedida pelo referido órgão. 

8.12. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133/21, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que a substituição seja aprovada pela Administração. 

8.13. A licitante deve comprovar que possui no seu quadro permanente, ou prestador de serviços, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior – ENGENHEIRO MECÂNICO, detentor de 
Atestado de Responsabilidade Técnica, por execução de serviços com características semelhantes ao objeto 
desta licitação. 

8.14. O responsável técnico e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou 
o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, desde que acompanhada da declaração de anuência do profissional, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 

8.15. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração; 

8.16. A empresa deverá realizar os trabalhos com uma (01) equipe de manutenção, composta por dois técnicos 
e dois auxiliares com especialidade na área de transporte vertical. 

8.17. A licitante deve apresentar cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos 
idôneos que comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na 
prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado; 

8.18. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os períodos 
concomitantes serão computados uma única vez. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1  O custo estimado total da contratação é de R$ 107.331,00 (cento e sete mil, trezentos e trinta e um 
reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 8.944,25 (oito mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos) obtidos através do cálculo da média das propostas que constam 
no processo administrativo. 
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Empresa UNIDADE UNIDADE (MÊS) Preço mensal (R$) Preço anual (R$) 
PROPOSTA 01 SERVIçO 12 6.000,00 72.000,00 
PROPOSTA 02 SERVIçO 12 13.900,00 166.800,00 
PROPOSTA 03 SERVIçO 12 6.627,00 79.524,00 
PROPOSTA 04 SERVIçO 12 9.250,00 111.000,00 
MÉDIA   8.944,25 107.331,00 

 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Realizar entrevista com o pessoal selecionado pela CONTRATADA, podendo aprovar ou recusar profissionais que não se 
adequem às necessidades do serviço; 

10.2. Fiscalizar o uso do fardamento, comunicando à CONTRATADA o uso inadequado ou irregular por parte dos empregados 
designados; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, por meio de gestor e fiscais formalmente designados, com 
registros em sistema próprio de fiscalização, conforme previsto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

10.4. Providenciar os pagamentos mensais à CONTRATADA, com base nas notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

10.5. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços prestados em desconformidade com o contrato, com o instrumento 
convocatório ou com a proposta aprovada, exigindo da CONTRATADA as devidas correções e providências; 

10.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, a 
legislação vigente e as condições estabelecidas na proposta; 

10.7. Verificar o cumprimento dos requisitos de qualificação técnica e profissional da equipe da CONTRATADA, podendo 
solicitar substituições e treinamentos sempre que julgar necessário para garantir a eficiência da execução dos serviços; 

10.8. Expedir a Ordem de Serviço para início da execução contratual no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato; 

10.9. Notificar formalmente a CONTRATADA sobre qualquer imperfeição, vício ou falha identificada na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para sua correção, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/2021; 

10.10. Solicitar o refazimento, substituição, correção, remoção ou alteração dos serviços não aprovados pela fiscalização, 
sem ônus adicional para a Administração; 

10.11. Garantir as condições necessárias à execução do objeto contratual, tais como: acesso aos locais, fornecimento de 
energia elétrica e informações técnicas necessárias ao desempenho das atividades; 

10.12. Designar formalmente o gestor e os fiscais do contrato, técnicos e administrativos, observando o disposto no art. 117 
da Lei nº 14.133/2021, para acompanhamento da execução e aferição dos resultados do contrato. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A empresa CONTRATADA deverá elaborar e entregar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 
contrato, à CONTRATANTE, um cronograma de manutenção preventiva com base nas rotinas constantes do 
item 5.1. 

11.2. Contar com equipe de profissionais habilitados à manutenção de transporte vertical, devendo o 
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engenheiro mecânico responsável técnico possuir registro no CREA. 

11.3. Declarar que possui todos os equipamentos e ferramentas necessários à manutenção dos equipamentos 
descritos neste Termo de Referência. 

11.4. Executar os serviços em conformidade com as normas da ABNT, INMETRO, CREA/CONFEA e demais 
normas técnicas aplicáveis. 

11.5. Declarar que possui profissionais habilitados em seu quadro funcional. 

11.6. Elaborar relatórios de execução das manutenções preventiva e corretiva, com informações detalhadas 
sobre os serviços e equipamentos atendidos. 

11.7. Realizar inspeção inicial dos equipamentos no prazo de até 03 (três) dias após a assinatura do contrato, 
com emissão de relatório técnico circunstanciado. 

11.8. Disponibilizar profissionais habilitados e equipados com instrumentos e ferramentas adequadas nas 
manutenções, conforme a NBR 16083/2012. 

11.9. Refazer, às suas custas, todos os serviços com defeitos ou falhas apontadas pela fiscalização, incluindo 
reposição de peças danificadas. 

11.10. Concluir os serviços de manutenção corretiva no mesmo dia de seu início, mesmo que ultrapasse o 
horário regular, sem ônus à CONTRATANTE. 

11.11. Comparecer às reuniões convocadas pela CONTRATANTE, mantendo preposto para pronto 
atendimento na cidade de São Luis/MA. 

11.12. Fornecer previamente à CONTRATANTE as fichas funcionais dos profissionais designados, podendo 
haver exigência de substituições a qualquer tempo. 

11.13. Atender às chamadas de emergência no prazo máximo de 02 (duas) horas e liberar passageiros 
eventualmente presos no prazo de até 30 (trinta) minutos. 

11.14. Aceitar integralmente os processos de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRATANTE. 

11.15. Assumir inteira responsabilidade técnica, civil e administrativa pela execução dos serviços, incluindo 
encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas. 

11.16. Não subcontratar total ou parcialmente o objeto contratual sem autorização expressa e formal da 
CONTRATANTE. 

11.17. Apresentar, junto à nota fiscal, relatório mensal dos serviços prestados e certidões negativas de 
tributos. 

11.18. Registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA em até 07 (sete) dias da assinatura 
do contrato, e sempre que houver substituição do responsável técnico. 

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas durante a execução contratual. 

11.20. Fornecer todos os EPIs, ferramentas, materiais de consumo, instrumentos e equipamentos necessários 
à execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE. 

11.21. Cumprir todas as obrigações legais, incluindo encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas, bem como 
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observar a NBR 16083/2012. 

11.22 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº14.133, de 2021; 

11.23 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam parentes até o 
terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, 
observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre 
estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme 
determina o parágrafo único do art. 4º da resolução CNMP nº 37/2009; 

11.24 Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em todas as suas 
formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso 
IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei 
n. 12.288/2010; 

11.25 Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações que lesionem a 
Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da 
Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal. 

11.26 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com empresa que 
tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 
hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

 12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.2. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.4 Der causa à inexecução total do contrato; 

12.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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12.11. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

  12.12.Multa de: 

12.13.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

12.13.2. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

12.13.3. 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

12.13.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 

12.13.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

12.14. Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.15. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.16 As sanções previstas nos subitens 2.1, 2.3 e 2.4, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.17. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

 
04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar 03 
 os serviços contratados, por empregado e por dia;  

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
03 

  

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia; 

 
01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 
02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 
03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

 
11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 
01 
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12.18. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.19. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.20. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.22. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.23. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

  12.24. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
12.25 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

  12.26. As peculiaridades do caso concreto; 

12.27. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.28 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.29 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.30. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.31. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.32. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.33. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.34. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

 

São Luís-MA, data da assinatura digital 

Identificação e assinatura do responsável 
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Anexo: 1 
 
 
 

Planilha de Formação de Preços 
ITEM CÓDIGO 

CATSER 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 

UNITÁRIO 
MENSAL 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
ANUAL 
(R$) 

01 3757 Prestação de serviços 
continuados de 
manutenção preventiva 
e corretiva em 3 (três) 
elevadores (marcas 
Atlas Schindler e 
Thyssenkrupp) e 1 
(uma) plataforma 
elevatória (marca Easy 
Vertical), com 
fornecimento de mão 
de obra, peças e 
materiais, nos prédios 
do Centro Cultural e 
Administrativo do 
MPMA e da Promotoria 
de Justiça de 
Timon/MA. 

mês 12 8.944,25 107.331,00 

 
 PREÇO MÉDIO MENSAL: R$ 8.944,25 
 PREÇO GLOBAL ANUAL: R$ 107.331,00 
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